ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA TRÊS DO MÊS  DE SETEMBRO  DE 1996.





Aos três dias  do mês de setembro do ano de mil novecentos e noventa e seis, na sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 51, sob a presidência do Vereador José Antonio Barbosa, e secretariada pelo 1º. secretário Nicolino Roberto Diório, foi realizada a décima terceira reunião ordinária, do quarto ano legislativo, da décima primeira legislatura. Por solicitação do Presidente, o 1º. secretário procedeu a chamada nominal, constando a presença dos seguintes vereadores :- Abílio Botion, Arlindo Ozelo, Armando Rivaben, Geraldo Batistela, Geraldo Peruchi,  Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Antonio Barbosa, José Osmar Mometti, José Valter Mascarin, Lacir Gonçalves e Nicolino Roberto Diório, e estando ausente o Vereador Milton Antonio Vitte , que de acordo com os  termos regimentais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis em seu artigo 19, inciso I, requereu licença para tratamento de saúde, pelo período de 30 dias, a contar do dia 19 de agosto de 1996, até o dia 17 de setembro de 1996, conforme atestado médico. Sendo que para o seu lugar foi convocado através do OFÍCIO Nº 096/96 - C.M.C. -  DE 19 DE AGOSTO DE 1996,  o Vereador 1º. suplente da BANCADA  DO P.P.B., o Exmo. Senhor Carlos Aparecido Barbosa para substituir o nobre Edil Senhor Milton Antonio Vitte, até o dia 17 de setembro de 1996. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou  aberta a presente Sessão, e solicitou ao Senhor 1º. Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, ou seja da décima segunda Sessão Legislativa Ordinária, a qual, após lida e achada conforme, foi considerada aprovada. Dando início ao Expediente o Senhor Presidente recebeu  os seguintes ofícios :-. OFÍCIO - DE 20 DE AGOSTO DE 1996 - DE FRAY ADVOGADOS ASSOCIADOS. (DR. JOSÉ CARLOS FRAY). Encaminhando cópia do “RECURSO ESPECIAL, ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), no processo de Execução Fiscal Estadual (IPESP vs. CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS). PROVIMENTO.” OFÍCIO Nº.  70/96 - DE 26 DE AGOSTO DE 1996 - ( DO FORO DISTRITAL DE CORDEIRÓPOLIS) - Encaminhando resposta do ofício nº 098/96, desta Casa de Leis, instruído com cópia do Requerimento nº 012/96, referente à aplicação da pena alternativa de entrega de “cestas básicas”, dentro dos procedimentos abrangidos pela nova Lei 9.099/95, como forma de prestação de serviços à comunidade, a qual se constitui em modalidade de pena restritiva de direitos. OFÍCIO GAB. Nº. 247/96 - DE 03 DE SETEMBRO DE 1996 . Encaminhando resposta das Indicações nºs. 031/96 e 032/96, objeto de ofício dessa Câmara Municipal sob o nº 097/96, datado de 22 de agosto último. ”NA SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES VEREADORES”, foi o despacho. Do Executivo foi recebido o seguinte :-  PROJETO DE LEI Nº. 008, DE 30 DE AGOSTO DE 1996 - “AMPLIA E REDEFINE A ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE CORDEIRÓPOLIS - S.P. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. “As Comissões Técnicas da Casa “, foi o despacho do Senhor Presidente. INDICAÇÃO Nº. 033/96  do Vereador Carlos Aparecido Barbosa. INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, para que determine a reforma dos móveis e estofados da Sala de Espera do Velório Municipal. INDICAÇÃO Nº. 034/96  do Vereador José Antonio Barbosa. INDICO,  nos termos regimentais, ao Exmo.  Senhor José Geraldo Botion, d. Prefeito Municipal, a implantação de estacionamento  em 45º e a adequada arborização na Praça localizada à Rua do Barro Preto, ao lado da E.E.I. 1º Grau “Professora Amália Malheiro Moreira”. Outrossim, aproveito a singular oportunidade para sugerir a V.Exa. a adoção da mesma medida em outras praças desta cidade. INDICAÇÃO Nº 035/96 do Vereador Haroldo de Jesus Menezes. INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Regimento, para que determine a instalação de um corrimão nas escadas de acesso aos sanitários existentes na Praça Comendador Jamil Abrahão Saad, desta cidade. “Serão estas Indicações encaminhadas ao Executivo, foi o despacho do Senhor Presidente. Nada mais havendo o Senhor Presidente concedeu a palavra livre aos Senhores Vereadores, primeiramente com a palavra o Vereador Arlindo Ozelo, com o devido acato e respeito, solicitou  ao Presidente para que oficiasse  em nome desta Casa Leis o Exmo. Sr. José Geraldo Botion, DD. Prefeito Municipal, a fim de  providenciar o retorno do Patrulhamento pela Guarda Municipal no trevo de acesso ao nosso Município, principalmente no período da tarde, preservando assim a integridade física de nossos cidadãos, inclusive os nossos estudantes. Sendo que o Senhor Presidente, solicitou ao nobre Vereador para que fizesse tal solicitação ao Chefe do Executivo Municipal, através de Indicação em seu nome ou  em nome da Casa. Com a palavra o Vereador Geraldo Batistela, o qual solicitou   ao Presidente desta Casa de Leis, para  que através de ofício, convidasse o Sr. João Ribeiro dos Santos, DD. Diretor-Presidente do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, para que compareça na próxima Sessão Legislativa Ordinária a ser realizada no dia 17 de setembro de 1996, a fim de esclarecer adequadamente   aos nobres Edis, sobre o racionamento d’água que está ocorrendo em nosso Município. Ninguém mais querendo fazer o uso da palavra, o  Senhor Presidente concedeu um rápido intervalo, para a preparação da matéria para  ORDEM DO DIA, que constou do seguinte:- PROJETO DE LEI Nº. 007 - P.M.C., DE 23 DE JULHO DE 1996 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CORDEIRÓPOLIS A DESMEMBRAR DA ÁREA INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO “JARDIM JOSÉ CORTE”, UMA PARCELA DE TERRA MEDINDO 1.410,75M2 (UM MIL, QUATROCENTOS E DEZ METROS QUADRADOS E SETENTA E CINCO DECÍMETROS QUADRADOS) - ÁREA INSTITUCIONAL “B”, E ALIENA-LA POR DOAÇÃO À PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA. Referido Projeto de Lei recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. EMENDA ADITIVA Nº 001/96 - DE 16 DE AGOSTO DE 1996, AO PROJETO DE LEI Nº 007, DE 23 DE JULHO DE 1996 - (AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ANTONIO BARBOSA). Acrescente-se “Parágrafo Único” ao artigo 4º, do Projeto de Lei nº 007, de 23 de julho de 1996, com a seguinte redação:-  “PARÁGRAFO ÚNICO -  A entidade beneficiada não poderá dar outra destinação ao imóvel, sob pena de sua reversão ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a pleitear indenização, a qualquer título”. Referida Emenda recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocada em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocada em votação, foi considerada aprovada por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, declarando encerrada a presente Sessão, solicitando que se lavrasse a respectiva Ata, para constar dos trabalhos Legislativos do Município








JOSÉ ANTONIO BARBOSA				      NICOLINO ROBERTO DIÓRIO


	- Presidente -								- 1º.Secretário -



































